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PORTARIA Nº 2.084/2016, de 25 de julho de 2016. 

EXCLUIR o discente FELIPE DO NASCIMENTO ANDRADE, matrícula 21104555, do Curso de 

Farmácia da Universidade Federal do Amazonas – UFAM, por prática de atos incompatíveis com 

atividades acadêmicas e administrativas e com o decoro ou dignidade universitária, conforme previsto 

no art. 109, inciso III, Regimento Geral da UFAM. Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

PORTARIA Nº 122/2016 - IEAA, de 29 de julho de 2016. 

I – RECONDUZIR a comissão de sindicância designada pela portaria nº 66/2016-IEAA, responsável 

por apurar, no âmbito do Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente, denúncia de ausência em 

horário de trabalho do servidor SIAPE 1876845 e demais fatos e atos ilícitos conexos, para que refaçam 

os atos praticados a partir do termo de indiciação. II – ANULAR todos os atos praticados a partir da 

indiciação. III – CONVALIDAR todos os atos praticados pela comissão durante a vigência das portarias 

nº 66/2016-IEAA e nº 91/2016-IEAA, antes da indiciação. IV – ESTABELECER o prazo de 30 (trinta) 

dias para concluir os respectivos trabalhos a contar da data de publicação da portaria. Dê-se ciência e 

cumpra-se. 

 

PORTARIA Nº 2.162/2016, de 29 de julho de 2016. 

R E C O N D U Z I R  COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, composta pelos servidores abaixo 

relacionados, para concluir a apuração, no prazo de 30 (trinta) dias, das possíveis irregularidades 

ocorridas no âmbito do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia de Itacoatiara, envolvendo a servidora 

matrícula SIAPE nº 1679694, referentes à concessão dos Auxílios Acadêmico e Moradia, objeto do 

Edital nº 003/2015, bem como demais atos e fatos conexos, convalidando-se os atos praticados 

posteriormente à vigência da Portaria GR nº 1.081/2016, de 27/04/2016, conforme consta no Processo nº 

23105.000250/2016. Presidente: ELIAS SIMÃO ASSAYAG, Docente/FT/Matrícula SIAPE nº 

1169504. Membros: FRANCINETE DA SILVA AMORIM, Téc. Administrativa/FES/Matrícula SIAPE 

nº 1171452; RAIMUNDO DE OLIVEIRA LUCENA, Téc. Administrativo/HUGV/Matrícula SIAPE nº 

400460. Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 


